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DECRETO Nº 7.886, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO PERÍODO DE 2023 A
2024.”

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Pancas – Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais e etc.;

CONSIDERANDO o caput do art. 3º, da Lei nº 1.152/2010, alterado pela Lei nº 2.030/2022,
que dispõe que o Conselho Municipal de Assistência Social é composto por 14 (quatorze)
membros, e respectivos suplentes, nomeados através de ato do Chefe do Poder Executivo, de
acordo com os seguintes critérios: I - 07 (sete) representantes dos respectivos Órgãos
Governamentais sendo: a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social; b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; c) 01 (um)
representante da Secretaria Municipal de Saúde; d) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento; e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal
de Finanças; f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
II - 07 (sete) representantes da Sociedade Civil, sendo: a) 01 (um) representante dos usuários
vinculados aos programas, projetos e serviços de proteção social básica e proteção social de
média e alta complexidade no âmbito municipal; b) 03 (três) representantes de entidades e
organizações de assistência social, no âmbito municipal; c) 01 (um) representante dos
trabalhadores do setor; d) 01 (um) representante da Câmara Dirigente Lojista do Município; e)
01 (um) representante de associação de moradores;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a composição do Conselho Municipal de Assistência
Social, para o biênio 2023 a 2024, pelos membros abaixo listados:

I. REPRESENTANTES DOS RESPECTIVOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
MARIA DA PENHA AGAPITO SILVA - Titular
ARIADNE PEIXOTO DE LIMA- Suplente
EDIR MARIA DE SANTANA – Titular
ÉLIDA DOS SANTOS RIBEIRO – Suplente

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
IVANY ROMAIS CONCOLATO – Titular
GISELE DE OLIVEIRA SANTANA PAIOM – Suplente

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
JANDIMARA VIEIRA DE LIMA – Titular
JEDIANE LOPES DA SILVA – Suplente

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
PAULO HENRIQUE VALERIANO – Titular
DAVI JUSTINO – Suplente

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
INÊS ANTÔNIA HELMER BARBOSA - Titular
IZALDINO OLIMPIO DE MOURA – Suplente
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:
SANDRA APARECIDA DE CAMPOS – Titular
FABRÍCIO DIAS DA SILVA – Suplente

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS VINCULADOS AOS PROGRAMAS, PROJETOS E
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, NO ÂMBITO MUNICIPAL:
NESTOR AMBRÓSIO – Titular
CAMILA DOS SANTOS BICHEL – Suplente

REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO
ÂMBITO MUNICIPAL:
EDGAR RODRIGUES SOARES - Titular
NICOLI VIEIRA DA SILVA – Suplente
MILENA BARBOSA ROMAIS – Titular
JUÇARA ANDRADE PEREIRA – Suplente
IVANILDA PEREIRA DOS ANJOS – Titular
LUIZA COSTA ANDRADE - Suplente

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SETOR:
ELIZANGELA MARIA DE LACERDA - Titular
GABRIEL OLIOSI MARTINELI – Suplente

REPRESENTANTES DA CÂMARA DIRIGENTE LOJISTA DO MUNICÍPIO DE PANCAS – ES:
LEIDIANA RODRIGUES MAPELI VIEIRA - Titular
GERLY LEITE SARDELA - Suplente

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES:
LAERTE DA SILVA BRUNO - Titular
JUCELIA PIRES DOS SANTOS – Suplente

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 19 de Dezembro de 2022.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

Registrado e publicado na data supra:

GILSON MENDES TOLEDO
Chefe de Gabinete

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 368b8002-b048-4ff5-a28d-04107150c1f2

D
E

C
R

E
T

O
 N

º 007886/2022
Pág. 2

http://www.pancas.es.gov.br

		2022-12-19T22:43:43-0300
	SIDICLEI GILES DE ANDRADE


		2022-12-20T07:24:48-0300
	GILSON MENDES TOLEDO




